
PREFEITURA MUNICIPAL OA ESTÀNCIA BALNEÀRIA

UBATUBA
TERMO DE ADITIVO N.° 03 AO CONTRATO N.° 142/2019 

PROCESSO N.° 1836/2019 ■ DISPENSA DE CHAMAMENTO PÛBLICO N° 04/2019

Como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÀNCIA BALNEÀRIA DE UBATUBA,

pessoa jurïdica de direito publico interno, com sede em Ubatuba/SP, à Rua Dona Maria Alves, 865, inscrita no 

CNPJ sob o n° 46.482.857/0001-96, ora representada pelo Secretârio Municipal de Assistência Social, Sr. JOSÉ 

MÀRCIO DE SOUZA CÂNDIO portador da Cédula de Identidade R.G. n° 20.609.175-8 e do CPF/MF n° 

108.548.388-64, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outra lado, a ORGANIZAÇÂO DA 

SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBATUBA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 65.511.156/0001-82, com sede na Rua Manoel da Cruz Barbosa, n°228, bairro Centra, no 

Municipio de Ubatuba, Estado de Sâo Paulo, doravante denominada simplesmente OSC, neste ato 

representado(a) pelo Sr.(a) Dalva Maria dos Santos Smidi, portadora da cédula de identidade n°: 61846028 e 

inscrito(a) no CPF/MF sob o n°: 886.119.578-49, doravante denominada CONTRATADA, celebram o présente 

convênio, decorrente do processo SA/683/16, mediante as clâusulas e condiçôes seguintes.

As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo présente Instrumenta particular e na melhor forma 

de direito, têm, entre si, ajustado o présente Aditamento, subordinado às normas da Lei n.° 8.666/93, e suas 

alteraçôes, e pelas clâusulas especificas que mutuamente outorgam e aceitam como consta do présente 

Instrumenta.

CLÂUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO ADITAMENTO

Adita-se o supracitado convênio, datado de 16 de agosto de 2019, que tem por objeto “Serviço de 

convivência e fortalecimento de vinculos para 150 (cento e cinqüenta) pessoas com deficiência, na 

faixa etâria de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos de idade, no municipio de Ubatuba”, para prorrogaçâo 

até 31/12/2021, passando a vigência de 18 de agosto de 2021 a 31 de dezembro de 2021, perfazendo o 

valor global de R$ 93.800,00 (noventa e très mil e oitocentos reais), conforme justificative da Secretaria 

solicitante, podendo ser rescindido, a critério da Administraçâo, devendo a contratada ser notificada da 

intençâo de rescisâo, sem que haja possibilidade de indenizaçâo, com antecedência minima de 60 (sessenta) 

dias.

CLÂUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÂO LEGAL

Firma-se o atual aditamento com fundamento no artigo 55, II, da Lei Fédéral Lei Fédéral 13.019 de 31 

de julho de 2014, e pelo Décréta Municipal 6.646 de 07 de junho de 2017, além das demais normas legais em 

vigor.

CLÂUSULA TERCEIRA: SUPORTE ORÇAMENTARIO

SECRETARIA DOTAÇÂO 2021

ASSISTÊNCIA SOCIAL 487-10.01.08.244.0017.2.033.335043.01.5100000 R$93.800,00

TOTAL GLOBAL R$93.800,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA

UBATUBA
CLÂUSULA QUARTA: RATIFICAÇÂO DAS CLÂUSULAS CONTRATUAIS

Ficam ratificadas as demais clâusulas e condiçôes constantes do Contrato Original que nâo foram, de uma 

forma ou de outra, alteradas pelq présente Aditamento. E por estarem de acordo, assinam o présente instrumento em 02 

(duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Ubatuba/SP, 16 de agosto de 2021.

JOSÉ MÂRCIO DE SOUZA CÂNDIDO 
Secretârio Municipal de Assistência Social

ÎÉA§ÂCfDA SOCIEDADE CIVIL$5ÜCÎÂÇÂO DE PAIS 

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBATUBA 

Responsâvel Legal

Testemunhas:
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PREF6ITURA MUNICIPAL OA ESTÀNCIA BALNEÀRIA

UBATUBA
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÂO 

CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANÂLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA
CONTRATADO: ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL SSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE UBATUBA
CONTRATO (DE ORIGEM): N.° 142/2019 - PROCESSO N.° 1836/2019 - DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÛBLICO N° 04/2019
OBJETO: Serviço de convivência e fortalecimento de vînculos para 150 (cento e cinqüenta) pessoas com 
deficiência, na faixa etâria de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos de idade, no municipio de Ubatuba 
ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*)___________________________________________

Pelo présente TERMO, nos, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estarâ sujeito a anâlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Sâo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerâ pelo sistema eletrônico;

b )  Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestaçôes de interesse, 

Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resoluçâo n° 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serâo publicados no Diârio Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entâo, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Côdigo de Processo Civil;

d )  Qualquer alteraçâo de endereço -  residencial ou eletrônico -  ou telefones de contato deverâ ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a ) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conséquente publicaçâo;

b) Se for o caso e de nosso intéressé, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Ubatuba, 16 de agosto de 2021.

Responsâveis que assinaram o ajuste:
Pelo CONTRATANTE
Nome: JOSÉ MÂRCIO DE SOUZA CÂNDIDO
Cargo: SECRETÂRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CPF: 108.548.388-64 - RG: 20.609.175-8
Data de Nascimento:^ ^ ^ ^ ^ B
Endereço r e s i d e n c i a l ^ | ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ |
E-mail institucional: a n d e rs o n s a n to s @ u b a tu b a s p ^ o ^ ^ ^ ^
E-mail: mcDroietossociais@qmail.com
Telefone:

Assinatur..
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA

UBATUBA
Pela CONTRATADA:

Nome: p t->  £><> on<- D &  Q £

Cargo: S»i O S  ns T ô _________________________

CPF:0 l  +  . <̂ (1 Z .  „  o 3  RG: -  £

Data de Nascimentc

completo:

E-mail institucional A  PA £  13/^T^/3^>0CtA H & T i * n s >  » C -CO '

E-mail pessoal: c a^Ci qo m * q '*-*> o 3  & 6 \ j ^ y 0 i ' C

Advogado: (*) Facultative. Indicar quando jâ constituido, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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